
IP1SLSE 
,Mod 	t)?o ie Stslcoc cpena,Ado' 

EDITAL DE COMPRAS 
CARTA COTAçAO No  063/2021-IPGSE 

o INSTUTO BE PLANEJAMENTO E GESTAO BE SERVI0S ESPECIALIZADOS - 
IFGSE, pessoa juridica de direito privado, scm frnalidade lucrativa, qualificada corno 
Organizacao Social de Saüde no Estado de Goiás, por rneio do Decreto Estadual n° 9.758, de 
30 de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF 18.176.322/0002-32, corn rnatriz na Rua 
Avelino de Farias n° 200, Setor Central - Rio Verde - GO, CEP 75.901-140, faz saber que 
intenciona cotar contratação corn ernpresa para fomecimento de 
rnateriais/rnedicamentos/serviços Para atendimento das demandas do CONTRATO DE 
GESTAO 08/2021-SESIGO, referente ao HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA 
REGIAO SUDOESTE DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HURSO, conforme 
especificaçôes a seguir: 

PROCESSO BE AQuIsIçAo N° 	PRAZO PARk APRE5ENTAçA0: 04 
218/2021 	 (QUATRO) BIAS 
CARTA-COTAçAO No 063/2021 
INICIO: 15/JUNHO/2021 	 ENCERRAMENTO: 18/JUNHO/2021 
PuBLIcAcA0: 08/06/2021 	 PRAZO PARA ENTREGA: IMEBIATO 
FORMA BE PAGAMENTO: 	coNDIçOEs BE PAGAMENTO: 15 
BOLETO BANCARIO 	 (QUINZE) BIAS APOS ENTREGA E 

FATUItAMENTO COM BOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

1. BESCRIçAO BA PROPOSTA 

1 .I Aquisiçâo de rnateriais/medicamentos/serviços a firn de atender as demandas mensais da 
unidade Hospitalar. 
1.2 As condiçoes, quantidades, exigências e dernais observaçoes estaräo estabelecidas no 
Termo tie Referência (Anexo n° 1). 
1.3 Os materiais/rnedicamentos/serviços serão entregues no HOSPITAL ESTADUAL DE 
URGENCIAS DA REGIAO SUDOESTE DR. ALBANIR FALEII(OS MACHADO - HURSO, 
situado a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Buturn, S/N°, Parque Isaura, Santa Helena de Goias-GO, 
CEP 75.920-000. 

2. BA ENTREGA BA PROPOSTA 

2.1 A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias. SerAo desconsideradas as 
propostas corn prazo inferior. 
2.2 As empresas concorrentes deverAo orçar os rnateriais/rnedicarnentos/serviços de acordo 
corn o Termo de Referéncia (Anexo 1), as exceçOes deverao ser informadas pela empresa. As 
propostas encaminhadas que divergirem em qualquer ponto solicitado nesta Carta Cotaçäo 
serão desconsideradas. 
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2.3 As empresas deveräo orçar os rnateriais/rnedicamentos/servicos de acordo corn a quantidade 
solicitada, sendo que a quantidade podera set alterada para mais on para rnenos, para adequaçao 
da quantidade corn ernbalagemlcaixa fechada, orçada pela empresa vencedora. 
2.4 Os rnateriais/rnedicamentos/servicos objetos desta Carta Cotaçao serão destinados ao 
atendimento das demandas do HOSPITAL ESTADUAL DE URGENCIAS DA REGIAO 
SUDOESTE DR. ALBA.NIR FALEIROS MACHADO - HURSO. 
2.5 As propostas deverao set apresentadas ern moeda corrente nacional, devendo apresentar os 
precos unitários e o valor global de todos os itens. 
2.6 As propostas serão respondidas através de e-mail, para o endereço: 
geovana.asscompras@ipgse.org.br, no periodo descrito inicialrnente, on entregues na Sede 
do IPGSE ate 18/06/2021, As 17:00 horas. Dernais inforrnaç6es estäo disponIveis no site 
institucional do IPCSE: www.ipgse.org.br. 

3. DAS EXIGENCIAS 

3.1 Para se habilitar in oferta de precos as Empresas deverâo apresentar: 
a) Inscriçao no cadastro nacional de pessoasjurIdicas (CNPJ); 
b) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexisténcia de 

debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabatho; 
c) Certidao de regularidade de dCbitos corn a Fazenda Municipal da sede da empresa 

interess ad a; 
d) Certidao de regularidade de débitos corn a Fazenda Estadual da sede da empresa 

interessada; 
e) Prova de regularidade corn a Fazehda Federal relativa a Tributes Federais e a Divida 

Ativa da Uniao e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS, através de certidao expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- REB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

f) Certificado de Regularidade de Situaçao perante o Fundo de Garantia do Terno de 
Serviço - FGTS ou docurnento equivalente que comprove a regularidade; 

g) CertidAo negativa de falencia ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoajurIdica. 
3.2 As certidoes solicitadas acirna seräo exigidas tambérn no ato do pagarnento. 
3.3 Na análise dos aspectos técnicos da proposta, seth ernitido parecer técnico habilitando ou 
desabilitando as propostas, integralmente ou parcialmente, corn fundarnento na descriçao da 
Carta Cotaçào, facultando-se quando necessário para subsidiar a análise, solicitar do 
proponente, informaçOes cornplernentares do bent on serviço, ainostras, rol de clientes e visita 
téenica. 
3.4 Caso julgue necessário, o setor de cornpras poderá acionar os participantes para: 

a) Solicitar arnostras para testes, acompanhado de nota fiscal de doaçAo on de arnostra 
gratis emitida ern norne da unidade hospitalar solicitante, visando cadastrar a marca no banco 
de dados do IPUSE para aquisiçOes futuras. 
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b) Solicitar informaçoes complernentares, concedendo o prazo rnáximo de 2 (dois) dias 
corridos, sob pena de inabilitaçao da empresa que nAo cumprir o prazo determinado. 
3.5 0 IPGSE podera solicitar as empresas participantes através de e-mail, telefone e 

correspondência. 
a) 0 nümero de registro no Mi.nistério da Saüde/ANVISA para cada item orçado de 

materiais medicos, materiais médico-hospitalares e equiparnentos hospitalares. 
b) A Empresa que no prestar as inforrnaçOes solicitadas será desciassificada. 

3.6 Todos os materiais medicos deverao ter registro no MinistCrio da Saüde/ANVTSA. 
3.7 Todos os materiais/medicamentos/serviços deverao ser orçados corn frete incluso, sendo 
este preferencialrnente na modalidade CIF. 
3.8 Seth desciassificada a proposta contendo preço rnanifestamente inexequIvel seja unitário on 
global, assim entendidos aqueles que sejarn sirnbólicos, irrisOrios ou de valor zero, incornpatIvel 
corn os precos de mercado. 
3.9 0 IPGSE, a qualquer tempo, poderá desclassificar a proposta ou desqualificar o proponente 
scm que a este caiba direito de indenizaçao, na hipotese de vir a tornar conhecimento de fàto ou 
de circunstância que desabone sua idoneidade financeira on tCcnica, ou ainda que cornprometa 
sua capacidade de produçao, relativo a entrega e qualidade dos produtos. 
3.10 A ernpresa que incorrer em reincidéncia de erros (cancelarnento de entrega, orçamentos 
corn erros no valor, marca, apresentação, etc.) podeth ser inativada para participar de futuras 
compras on contrataçOes. 
3,11 A ernpresa deverá orçar os materiais médicos/medicamentos corn data de validade minima 
de 12 (doze) rneses, sendo que as Empresas poderäo ser desclassificadas, caso não atenda o 
solicitado. 
3.12 No momento da entrega dos materiais medicos/medicarnentos na unidade hospitalar, se 
for identificado que a validade é inferior e que os materiais näo correspondem aos requisites 
solicitados, os mesmos sero devolvidos. 
3.13 A ernpresa se responsabilizara pela entrega do material, de acordo com os critérios 
solicitados. 

4. DO RIECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERV1OS 

4.1 Dc segunda a sexta-feira, das 8h00rnin as l7h00min. 
4.2 A ernpresa contratada devera apresentar Nota Fiscal para cada entrega que for realizada de 
acordo corn a ordem de cornpra on contrato. 
4.3 A Nota Fiscal deve ser emitida corn Razao Social do Instituto de Planejarnento e Gestao de 
Serviços Especializados-IPGSE, contendo os seguintes dados: 

a) Endereço de Entrega: Hospital Estadual de Urgências da Regiào Sudoeste Dr Albanir 
Faleiros Machado — HURSO, sito a Av. Uirapuru esq. Corn Rua Butum S/N°, Parque Isaura, 
Santa Helena de Goiás-G0, CEP 75.920-000. 

b) Nürnero do contrato do IPGSE corn a SES/GO (Contrato de Gestão no 08/2021-
SES/GO); 

c) Dados bancários on boleto de pagarnento 
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d) Acompanhar todas CDN's válidas, na data do pagarnento. 

4.4 Toda Nota Fiscal deve set acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Boicto Bancário 

b) TODAS as Certidôes Negativas de Débito Validas. 

5. DISPOSIcOES GERMS 

5.1 As aquisiçOes e/ou Contrataçoes do IPGSE seguiräo o Reguthmento de Compras, 
Contrataçäes de Obras e Serviços e AlienaçOes, disponIvel no site www.ipgsc.org.br, aprovado 

pela RN no 01/2021, 
5.2 Esta Carta Cotaçao e seus anexos, quando existirem, estarAo disponiveis aos interessados 
no endereço www.ipgse.org.br. 
5.3 Em busea da economicidade em suas AquisiçOes/Contrataçoes o IPGSE poderá, durante a 
anãlise das propostas, convidar as Empresas habilitadas para apresentarem novas propostas com 
reduçào de preços, dando tratamento isonôrnico a todos os concorrentes. 
5.4 Na hipotese de as negociaçOes serem inftutiferas, o 1PGSE terá o direito de cancelar o 
presente procedimento de Aquisicão/Contratação. 
5.5 Poderá o IPGSE deixar de comprar e/ou contratar corn a proponente, se river conhecimento 

de fato on circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade financeira, capacidade 

técnica on administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenizaço on reembolso, seja a 
que titulo for. 
5.6 Esta cotaçäo nâo obriga o IPGSE a adquirir e/ou formalizar contrato corn qualquer dos 
participantes concorrentes, podendo o processo de compra e/ou contrataçâo set anulado ou 
cancelado. 

Rio Verde - Go, 07 de maio de 2021. 

RIBEIRO 
SUPERI1'ITENDENTE GERAL 
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TERMO DL REFERENdA 
EDITAL DE COMPRAS - CARTA coTAcAo 06312021 

ITEM DEsCRIçA0 I ESPECIFICAQAO FORMA QTDE 

1 BORRIFADOR FRASCO UNIDADE 50 

2 
ggDEscARTAvEL TRANSPARENTE 2ooML- PACCTE UNIDADE 100 

3 SACO LIXO AZUL 60 L - PACOTE 0/100 UN UNIDADE 10 

4 SACO P1 LIXO AZUL IOOLTS - PACOTE COM 100 UN UNIDADE 10 

5 SACO P1 LIXO VERMELHO 100LTS-PACOTE COM 100 UN UNIDADE 40 

6 SACO PITALHER8X23CM-IKG UNIDADE 10 

7 SACO PLASTICO TRANSP. 25X35 - PACOTE UNIDADE 18 

8 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 2OX 15CM- PACOTE UNIDADE. 18 

9 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 30X40 - 1 K UNIDADE 30 

10 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 40 X 60CM - PACOTE UNIDADE 60 

11 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 60X90CM - PACOTE UNIDADE 22 

Rio Verde- GO, 07 de maio de 2021. 

RA RIBEIRO 
ITE GERAL 
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